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Rio de Janeiro 
Ventura Corporate Towers 

Av. República do Chile, 330  
Torre Oeste – 10º-12º e  
15º-17º andares – Centro   

20031-170 – Rio de Janeiro – RJ 
t. (21) 2555 0330 

São Paulo 
JK Financial Center  

Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, 510 - 9º Andar  
Itaim Bibi  

04543-000 – São Paulo – SP  
t. (11) 3847 0300 

Fortaleza  
Av. Dom Luis, 807 

20º e 21º andares 
Meireles  
60160-230 – Fortaleza – CE 

t. (21) 97181 7035 

SAC :: (21) 2555 0555 :: sac@finep.gov.br || Ouvidoria :: (21) 2557 2414 :: ouvidoria@finep.gov.br 

Brasília 
Ed. Santos Dumont  

SHIS, QI 1 - Conjunto B  
Bloco D - 1º Subsolo 
Lago Sul   

71605-190 – Brasília – DF 
t. (61) 3035 7150 

Florianópolis  

Parque Tec Alfa – Ed. Celta  
Rod. José Carlos Dauh, 600  
(SC - 401 - Km 01) - João Paulo   

88030-000 – Florianópolis – SC 
t. (21) 99560 3119 

Belém 
Avenida Perimetral da Ciência 
Km 01 – Guamá  

Unidade 305 
Espaço Empreendedor do PCT  

66055-110 – Belém – PA  

t. (91) 98415 6704 

10 ERROS FREQUENTES NO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
 
 

1- Ausência de assinatura do FAP ou do Anexo I pelo Representante Legal da 
instituição Proponente ou Executora, em desconformidade com o item 8.2.2 (ii), 

alínea i. do edital; 
 

2- Assinatura por procurador de Representante Legal sem apresentação de 
instrumento que delegue poderes para tal; 
 

3- Ausência de envio de e-mail com a proposta digitalizada e dentro do prazo, 
em desconformidade com o item 8.2.2 (ii), alíneas ii. e v. do edital; 

 
4- Solicitação de manutenção corretiva de equipamento fora dos limites 

estabelecidos no edital, em desconformidade com os itens 3.2.1 e 3.5 do edital; 
 

5- Apresentação de proposta sem orçamento detalhado do serviço solicitado, 
em desconformidade com o item 8.1 (iii) do edital;  

 
6- Apresentação de proposta de manutenção preventiva ao invés de corretiva, 

em desconformidade com o item 1 do edital; 
 

7- Solicitação de manutenção corretiva de mais de um equipamento por 
subprojeto, em desconformidade com o item 3.1.1 do edital; 
 

8- Apresentação de proposta sem detalhamento da equipe cientifica do 
subprojeto, em desconformidade com o item 3.4. (iii) do edital; 
 

9- Apresentação de proposta sem detalhamento do uso compartilhado do 
equipamento, em desconformidade com o item 3.4. (vi) e (vii) do edital; 
 

10-  Apresentação de proposta sem especificar o problema identificado no 
equipamento, em desconformidade com o item 3.4. (v) do edital. 
 


